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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 3530 

de 27 de dezembro de 2016

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 2594, DE 15 DE OUTUBRO DE 2009
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, ALEXANDRE GALDINO, Prefeito Municipal sanciono e promulgo a seguinte:

L E I:

Art. 1º - Dá nova redação aos incisos I, II e III do artigo 8º da Lei Municipal nº 2594, de 15 de outubro de 2009, da seguinte forma:

“Art. 8º -  

I - Incentivo à implantação de unidades fazendas de pesca bem como beneficiamento e comercialização do pescado;

II - Incentivo ao desenvolvimento da pecuária intensiva e semi-intensiva;

III - Promover o desenvolvimento da agricultura e silvicultura e demais atividades agrícolas, respeitadas a vocação dos agricultores e o meio ambiente.”
Art. 2º - O inciso XII passa a inciso X no artigo 63 da Lei Municipal nº 2594, de 15 de outubro de 2009.

Art. 3º - Renumera e dá nova redação aos incisos do artigo 130 da Lei Municipal nº 2595, de 15 de outubro de 2009, da seguinte forma:

“Art. 130 - ...

I - pelo Prefeito Municipal;

II - pela Secretaria Municipal de Obras, Saneamento, Transporte e Trânsito

III - pela Secretaria Municipal do Meio Ambiente;

IV - pelo Conselho Municipal de Acompanhamento do Plano Diretor;

V - pela Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento.”

Art. 4º - Dá nova redação ao artigo 167 da Lei Municipal nº 2594, de 15 de outubro de 2009, da seguinte forma:
“Art. 167 - Anualmente, as secretarias municipais envolvidas apresentarão ao Chefe do Poder Executivo e ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano relatório de gestão da política setorial urbana, bem como plano de ação para o próximo período, o que será publicado na Imprensa Oficial do Município.”

Art. 5º - Dá nova redação ao artigo 168 da Lei Municipal nº 2594, de 15 de outubro de 2009, da seguinte forma:
“Art. 168 - As Conferências Municipais de Desenvolvimento Urbano ocorrerão, ordinariamente, a cada cinco anos e, extraordinariamente, quando convocadas e serão compostas por representantes de entidades situadas no Município de Mostardas, associações públicas e privadas representativas de classe ou setoriais, por associações de moradores, movimentos sociais e movimentos organizados da sociedade civil.” 
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Art. 6º - Dá nova redação ao parágrafo terceiro do artigo 172 da Lei Municipal nº 2594, de 15 de outubro de 2009, da seguinte forma:

“Art. 172 - ...

§ 3º - As revisões seguintes do Plano Diretor e das leis que o complementam deverão ocorrer, no máximo, a cada cinco anos.”

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,  27  de  dezembro  de  2016.         

ALEXANDRE GALDINO
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

         ALINE BORGES                                        
       Chefe de Gabinete 
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